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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 - DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente Estudo Técnico Preliminar refere-se à contratação de empresa especializada para 

aquisição de 01 retroescavadeira nova (zero hora trabalhada), fabricada no ano 2025 ou posterior, em 

atendimento as demandas do Município de Itapuca/RS; 

Item Descrição do Produto Unid. Quant. Valor de 

Referência R$ 

01 AQUISIÇÃO DE RETROESCAVADEIRA DE GRANDE 

PORTE NOVA, ZERO HORA TRABALHADA, COM 

POTÊNCIA MÍNIMA DE 99CV OU 98HP. 

ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO: 

- Equipamento com motor ciclo diesel, turbo 

alimentado, 4 cilindros, cilindrada mínima 4.400 cm³, 

em conformidade com a normativa MAR-1 brasileira, 

EPA Tier 3, UE stage IIIA e equivalentes, desenvolvido 

e fabricado pelo próprio fabricante da máquina, 

devendo possuir potência líquida de no mínimo 99 CV 

ou 98 HP e torque líquido mínimo de 440 Nm. 

CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS: 

- Máquina nova, zero hora trabalhada, fabricado em 

2025 ou posterior; 

- Peso operacional mínimo de 8.000 Kg; 

- Tanque de combustível com capacidade para no 

mínimo 160 litros; 

- Tração nas quatro rodas (4x4), com bloqueio do 

diferencial com acionamento por botão ou pedal, ou 

sistema equivalente para controle de tração; 

- Transmissão semiautomática ou automática, tipo 

powershift ou power shuttle com conversor de 

torque, com no mínimo 4 marchas a frente e 3 

marchas a ré, e velocidade à frente de, no mínimo, 38 

km/h; 

- Direção hidrostática; 

- Freios de serviço do tipo multidiscos banhados a óleo 

e acionamento por pedais independentes, freio de 

estacionamento/emergência independente do freio 

de serviço; 

- Rodas dianteiras com pneus 15-19.5 ou 17.5-25 10 

lonas e rodas traseiras com pneus 21L-24 ou 17.5-25, 

10 lonas; 

- Cabine fechada, com proteção e certificação ROPS (à 

prova de tombamento) e proteção à prova de queda 

de objetos (FOPS, FOGS, OPG ou equivalentes); 

- Cabine equipada com ar condicionado, assento do 

Un 01 R$ 565.000,00 
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operador com suspensão, cinto de segurança, 

espelhos retrovisores, limpador e lavador do para-

brisa, rádio com sistema de som AM/FM, entrada USB 

e Bluetooth, com alto-falantes; 

- Painel de operação com todos os componentes 

necessários para o perfeito monitoramento das 

condições operacionais da máquina, incluso sistema 

eletrônico de monitoramento dos parâmetros de 

funcionamento da máquina com seletor de modos de 

operação e alertas sonoros nos controles prioritários; 

- Carregadeira (caçamba dianteira) multifunção, com 

função de 

carregar e agarrar (fechamento da mandíbula), 

acionado hidraulicamente, com volume mínimo de 1,2 

m³, com dentes já 

instalados; 

- Carregadeira deve possuir sistema de nivelamento 

automático, capacidade de levantamento mínimo de 

4.000 kg e altura de carregamento mínima de 3,2 

metros; 

- Escavadeira (caçamba traseira) de articulação 

central, com profundidade máxima de escavação de 

no mínimo 4.450 mm, e caçamba com volume mínimo 

de 0,25 m³ e largura de aprox. 800 mm, com dentes já 

instalados; 

- Força de desagregação da caçamba dianteira 

(carregadeira) mínima de 60 kN ou 6.122 kgf, e força 

de desagregação da caçamba traseira (escavadeira) 

mínima de 60 kN ou 6.122 kgf; 

- Acionamento dos cilindros da carregadeira através 

de alavanca única com dupla função ou tecnologia 

superior, e acionamento dos cilindros da escavadeira 

com duas alavancas de dupla função cada, ou 

tecnologia superior; 

- Luzes de trabalho condizentes para serviço noturno e 

para tráfego em vias urbanas/rodovias; 

- Sistema de monitoramento, o equipamento deverá 

possuir sistema de monitoramento e gerenciamento 

com hardware integrado desenvolvido pelo fabricante 

da máquina, permitindo acesso remoto através de 

plataforma WEB, informando dados de localização, 

horímetro, alertas e manutenções pelo período 

mínimo de 24 meses, sem custos a Administração; 

- Película com 20% de transparência de luminosidade; 

- Tapete em vinil na cor preta, liso, com espessura de 
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04mm; 

- Garantia de fábrica (assistência técnica) mínima de 

12 (doze) meses, sem limite de horas e ainda deverão 

estar inclusos os itens e serviços de revisões 

preventivas durante o período da garantia do 

equipamento; 

- As revisões do equipamento deverão ser realizadas 

na sede do Município de Itapuca, em data e horário 

previamente agendados, sem custos adicionais 

durante o período da garantia; 

- A sede da autorizada a prestar a assistência, 

manutenção preventiva e corretiva deverá estar em 

um raio máximo de 250 km da sede do município de 

Itapuca; 

- Máquina deve estar em conformidade com todas às 

normas, regulamentações e leis brasileiras vigentes e 

normas internacionais aplicáveis, principalmente no 

que diz respeito à segurança, conforto e ergonomia, 

com todos os itens exigidos pela legislação de trânsito 

em vigor; 

- No momento da entrega, a licitante vencedora 

deverá efetuar a entrega técnica, explicando e 

demonstrando o funcionamento e operação da 

máquina e de seus respectivos equipamentos aos 

servidores do Município, integrantes da Comissão de 

Recebimento e/ou servidores por estes indicados, 

ministrado na cidade de Itapuca, sem quaisquer 

custos ao Município; 

- Contrato de manutenção gratuito durante o período 

de garantia sem custo para a Administração 

Municipal. 

1.2 - O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto Municipal nº 

82/2023, caracterizando-se como comum; 

1.3 – Motor da mesma marca do fabricante:  

1.3.1 - Solicita-se nos grupos de máquinas rodoviárias e de construção (escavadeiras hidráulicas, 

motoniveladoras, tratores de esteiras, retroescavadeiras e rolo compactador) que as mesmas possuam 

motores desenvolvidos e fabricados pelo próprio fabricante, pelos seguintes motivos: 

- Projeto do Motor Dedicado à Máquina: As máquinas rodoviárias e de construção são equipamentos de uso 

severo e rigoroso, projetadas para, entre outras funções, movimentação de materiais e desagregação de 

solos, que são compostos de areia, terra e rochas. Além disso, devem ser projetadas para trabalho em todo o 

tipo de condição climática, seja no calor, no frio intenso, na chuva, bem como em todo tipo de terreno, seja 

em terreno seco, em aterro, no meio de água e em outras condições de sujidade que podem afetar seus 

componentes mecânicos e elétricos, tais como galerias pluviais, esgotos, rios, áreas pantanosas e com lama, 

e em diversos outros; 
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1.3.2 - Considerando estas situações de uso, e considerando que máquinas rodoviárias e de construção 

possuem elevado custo para aquisição, os principais fabricantes nacionais e mundiais de máquinas optam 

por concepções de projeto onde todos os componentes são projetados e calculados de uma forma 

harmônica, obtendo a melhor eficiência em cada componente, que, por consequência, resultam em maior 

eficiência e durabilidade de todo o conjunto. Desta forma, tais fabricantes optam pela fabricação e 

montagem de todos os componentes da máquina, incluindo o motor de combustão interna. Frisa-se que o 

motor é um dos sistemas mais importantes da máquina, bem como possui elevado valor agregado, pois é o 

sistema que gera energia através da conversão de energia química contida no combustível em calor e o calor, 

assim produzido, em trabalho mecânico, trabalho este necessário para o funcionamento de todos os 

sistemas, incluindo o deslocamento da máquina (fornecendo trabalho mecânico aos eixos de tração), bem 

como o sistema hidráulico (fornecendo trabalho mecânico para acionamento das bombas hidráulicas, que 

por sua vez, efetuam o movimento dos componentes estruturais e braços através de pistões hidráulicos). 

Ainda, diferentemente de motores de veículos comuns, estes motores devem ser projetados para trabalhar 

em dois regimes diferentes: o regime dinâmico (onde o motor tem variações de rotação para o 

deslocamento da máquina) e regime estacionário (onde o motor permanece em uma mesma rotação por 

longos períodos, fornecendo energia aos sistemas hidráulicos). Assim, um motor projetado e confeccionado 

pelo próprio fabricante da máquina garante que o mesmo tenha a melhor eficiência e durabilidade para o 

uso específico a que foi projetado, maior economia de combustível e de lubrificantes, e melhor eficiência e 

durabilidade do sistema de acoplamento entre unidade motriz (motor) e unidade motora (eixos de 

transmissão e bombas hidráulicas) já que o mesmo foi projetado especificamente para o trabalho a ser 

executado, levando em conta os regimes diferenciados de trabalho; 

1.4 - Garantia e Assistência Técnica: 

1.4.1 - Considerando o exposto no item anterior, por óbice evidenciam-se também as vantagens na garantia 

e assistência técnica das máquinas, conhecido também como “pós-venda”. A garantia e assistência técnica 

prestada pela concessionária da máquina garante o fornecimento de peças de reposição, bem como uma 

melhor manutenção, já que os técnicos são treinados pela fábrica e possuem todos os recursos necessários a 

efetuar manutenção em todos os componentes, inclusive o motor. Assim, evita-se morosidade na 

manutenção da máquina evitando a “transferência de responsabilidade”, situação esta já ocorrida em 

aquisições semelhantes conduzidas anteriormente por esta Município; 

1.4.2 - Salienta-se que os motores das máquinas são chamados de “eletrônicos”, pois possuem elevado 

índice de eletrônica embarcada, de forma a atender às legislações vigentes de emissões. Desta forma, a 

concessionária da máquina possui a habilitação total para a manutenção, inclusive contando com 

equipamentos de diagnóstico eletrônico, situação esta que uma máquina com motor de outra marca 

dependerá do outro fabricante para detecção e correção de possíveis problemas ou até mesmo ajustes; 

1.4.3 - O motor de uma máquina é um sistema que exige manutenções preventivas e preditivas frequentes, 

visto que é composto por diversos componentes mecânicos móveis, que exigem rigorosas condições de 

lubrificação e refrigeração. Assim, mesmo após o término da garantia, teremos o respaldo do fabricante da 

máquina, através de suas concessionárias autorizadas, para o auxílio na resolução de problemas no motor e 

seus sistemas adjacentes, respaldo este dificilmente atendido por uma máquina com motor de outro 

fabricante; 

1.5 - Mercado: 

1.5.1 - Avaliando a disponibilidade no mercado brasileiro, verificou-se que existe uma oferta suficiente de 

máquinas e fornecedores que atendam às especificações solicitadas, principalmente relativas ao motor. 

Concluindo, a exigência de motorização converte-se em benefícios ao Município, e podendo ainda gerar 

economia, principalmente a longo prazo, tais como: 
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- Economia de combustível, que ao longo prazo, gera redução significativa de custos; 

- Redução de manutenções corretivas, principalmente relativos à desgaste de componentes do motor e do 

sistema de acoplamento entre unidade motriz e unidade motora; 

- Redução de indisponibilidade da máquina por eventualidade de manutenção, já que a mesma 

concessionária efetua toda a manutenção; 

- Não afeta negativamente a disputa licitatória, bem como demonstra preocupação com os custos 

decorrentes da operação da frota como um todo e não apenas na sua aquisição. É importante considerar os 

efeitos e custos da aquisição ao longo de todo o ciclo de vida do equipamento, que leva em conta o efeito 

dos custos ao longo de todo o tempo que o equipamento integrará a frota. Ressalta-se que o tempo de uso e 

permanência na frota pública destes equipamentos é muito maior que o praticado na iniciativa privada, haja 

vista a recorrente dificuldade em alocar recursos para aquisição de bens à frota do Município; 

1.6 – Necessidade da aquisição: 

1.6.1 - Há a necessidade de aquisição de retroescavadeiras de maior porte com maior capacidade de 

carregamento e perfuração por parte do Município, pois hoje o Município conta com 03 equipamentos do 

tipo retroescavadeira, sendo uma delas semelhante a que se pretende adquirir, e nesse sentido, nota-se que 

a mesma desenvolve trabalhos com maior precisão e em menor tempo que as consideradas de menor porte; 

1.6.2 - Atualmente no mercado brasileiro existem diversos fabricantes de retroescavadeiras com diferentes 

portes e pesos operacionais. Porém, a predominância é de retroescavadeiras de porte médio, com pesos 

operacionais na ordem de 7 toneladas e capacidade de levantamento da carregadeira (caçamba frontal) em 

torno de 3.000 kg. Para esta contratação, a Administração Municipal pretende adquirir retroescavadeiras de 

maior porte, com mais potência e torque de motor e com maior capacidade de levantamento, de no mínimo 

4.000 kg, além de maior altura de descarregamento da caçamba frontal. Este maquinário possibilita o 

carregamento de materiais de construção, como brita e areia, além da movimentação de terra, pedras e 

rochas de grandes dimensões, necessário em atividades de manutenção e desobstrução das estradas do 

interior; 

1.6.3 - Dado o exposto, a aquisição de retroescavadeiras de maior porte suprem tanto a demanda de 

carregamento de materiais, como a demanda de escavações, em um único equipamento, garantindo 

economicidade à administração. Mesmo que o custo de aquisição de uma retroescavadeira de maior porte é 

superior ao custo de uma retroescavadeira de porte médio, a aquisição de uma retroescavadeira média e 

mais uma pá carregadeira certamente traria grandes gastos à Administração, tanto pela aquisição de 2 (dois) 

equipamentos diferentes, quanto pelo aumento dos custos de manutenção, abastecimento e operação de 2 

(dois) equipamentos; 

1.6.4 - Tal aquisição demonstra preocupação com os custos decorrentes da operação da frota como um todo 

e não apenas na sua aquisição. É importante considerar os efeitos e custos da aquisição ao longo de todo o 

ciclo de vida do equipamento, que leva em conta o efeito dos custos ao longo de todo o tempo que o 

equipamento integrará a frota.  

 

2 - FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 - Tendo em vista tratar-se de aquisição será realizada na modalidade pregão eletrônico conforme artigo 

6º, Inc. XLI da Lei de Licitações 14.133/2021; 

2.2 - O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual de 2025; 

2.3 - A aquisição é necessária para atender as demandas da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio 

Ambiente. 

 

3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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3.1 - A descrição da solução como um todo se encontra pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar.  

 

4 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 - O objeto a ser adquirido tem natureza de bem comum, tendo em vista que seu padrão de desempenho 

e qualidade pode ser objetivamente definido pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

4.2 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei 

Federal nº 14.133/2021; 

4.3 - Para fornecimento do objeto, os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de 

atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os documentos a título de habilitação, 

nos termos do art. 62 e 66, da Lei nº 14.133/2021; 

4.4 - A Contratada deverá cumprir todas as obrigações constantes previstas no Edital de Licitação, seus 

anexos e sua proposta, assumindo exclusivamente seus riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto;  

4.5 - Todos os componentes do produto deverão ser originais de fábrica, sem alterações que descaracterizem 

a originalidade do produto. Entende-se por equipamentos novos (zero km ou zero horas), aquele cuja nota 

fiscal será emitida pela primeira vez ao município;  

4.6 - Não hás indicação de marcas, devendo a licitante ofertar o objeto de acordo com o descritivo do edital, 

oferecendo a marca que dispuser na proposta, mediante apresentação de catálogo; 

4.7 - O Equipamento deverá possuir sistema de monitoramento e gerenciamento com hardware integrado 

desenvolvido pelo fabricante da máquina, permitindo acesso remoto através de plataforma WEB, 

informando dados de localização, horímetro, alertas e manutenções pelo período mínimo de 24 meses, sem 

custos a Administração; 

4.8 - O equipamento deverá ter garantia de fábrica (assistência técnica) mínima de 12 (doze) meses, sem 

limite de horas e ainda deverão estar inclusos os itens e serviços de revisões (óleos, filtros, peças, 

deslocamentos, mão de obra, etc...) preventivas durante o período da garantia do equipamento; 

4.9 - As revisões do equipamento deverão ser realizadas na sede do Município de Itapuca, em data e horário 

previamente agendados, sem custos adicionais; 

4.10 - A sede da autorizada a prestar a assistência, manutenção preventiva e corretiva deverá estar em um 

raio máximo de 250 km da sede do município de Itapuca. 

4.11 - O equipamento que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do recebimento definitivo 

do mesmo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados pela frequência de 

manutenções corretivas realizadas, deverá ser substituído no prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos. 

Este prazo será contado a partir da última manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do 

período supracitado. 

 

5 - MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1 - A CONTRATADA deverá realizar a entrega do objeto em até 90 (noventa) dias após o recebimento da 

nota de empenho ou ordem de fornecimento, a qual será enviada a Contratada através de e-mail; 

5.1.1 – A entrega deverá ser realizada na sede da Prefeitura Municipal de Itapuca, sito na Rua Arvorezinha, 

1035, Centro, Itapuca/RS, em data e horário previamente agendados; 

5.1.2 - O descarregamento do equipamento ficará a cargo da CONTRATADA, devendo ser providenciada a 

mão de obra necessária ou equipamento apropriado; 
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5.1.3 – A licitante vencedora deverá realizar, também, a entrega técnica do objeto (apresentação formal do 

equipamento para o(s) servidor(es) que irão operar e manter o mesmo), em até 15 (quinze) dias após a 

entrega, que deverá ser acompanhada por um instrutor de operação da empresa, sem custos adicionais para 

o Município; 

5.1.4 - O objeto será recebido e aceito após inspeção realizada por Servidor Municipal ou Comissão designa, 

podendo ser rejeitado caso desatenda as especificações exigidas; 

5.1.5 - O equipamento deverá estar dentro das normas técnicas aplicáveis, ficando, desde já, estabelecido 

que só será aceito após exame técnico e, caso não satisfaçam às especificações exigidas ou apresente 

defeitos e incorreções, não será aceito, devendo ser retirado pelo fornecedor, a partir da notificação; 

5.1.6 - O recebimento definitivo não excluirá a responsabilidade da CONTRATADA pela perfeita qualidade do 

equipamento fornecido, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas, no prazo de garantia do 

produto, quando da utilização do mesmo; 

5.1.7 - O equipamento deverá atender aos padrões mínimos de qualidade exigidos no objeto, sendo que 

aqueles considerados inadequados serão devolvidos, devendo ser substituídos e o pagamento 

correspondente ficará suspenso, até sua regularização de forma integral, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades pelo atraso inicial; 

5.1.8 - Entende-se por materiais e/ou produtos inadequados aqueles que apresentarem-se com inferior 

qualidade, e/ou fora das especificações exigidas e/ou deteriorações e/ou com indícios de violação; 

5.1.9 - Deverão estar inclusos no preço todos os custos e despesas necessários ao cumprimento do objeto, 

tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, tributos incidentes, taxas de administração, materiais, 

mão de obra, encargos sociais, trabalhistas, fretes, seguros, lucros e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto; 

5.1.10 - A entrega técnica do equipamento deverá ser realizada por profissional especializado, onde deverá 

fornecer informações detalhadas sobre o funcionamento, manutenção e uso seguro do mesmo; 

5.1.11 - O equipamento a ser entregue deverá ser adequadamente acondicionado, de forma a permitir a 

completa preservação do mesmo e sua segurança durante o transporte; 

5.2 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, sob pena 

de rescisão do contrato por não cumprimento do mesmo; 

5.3 - O equipamento fornecido pela contratada deverá ter garantia conforme estabelecido pelo Fabricante, 

ou no mínimo 12 (doze) meses; 

5.4 - Utilizar equipe técnica compatível e habilitada para execução do objeto; 

5.5 - Não substituir os produtos (marca, especificações, qualidade, etc.) sem a devida autorização do 

Contratante. Em caso de substituição, a empresa deverá, antes de fazê-lo, enviar o pedido ao órgão 

requisitante com as devidas justificativas que, poderá ou não aceita-la; 

5.6 - Responsabilizar-se, direta e exclusiva, pelos serviços, objeto do processo, respondendo por seus 

empregados, nos termos da lei, por todos os danos e prejuízos que, na execução dos mesmos, venham 

diretamente ou indiretamente provocar ou causar a esta Prefeitura ou a terceiros; 

5.7 - O Contratante reserva-se o direito de não receber o objeto em desacordo com o previsto neste 

instrumento, podendo aplicar as sanções cabíveis, nos termos da legislação vigente; 

5.8 - A CONTRATADA deverá apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de 

direito público ou privado de que executou contrato satisfatoriamente e de conformidade com objeto 

semelhante ao licitado. 

 

6 - MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
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6.1 - O contrato/ata deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as 

normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou 

parcial; 

6.2 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que 

o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim; 

6.3 - O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que 

devam ser cumpridas de imediato; 

6.4 - Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução 

será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante 

simples apostila; 

6.5 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos 

respectivos substitutos; 

6.5.1 - O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 

contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados; 

6.5.2 - O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

6.6 - A gestão do Contrato se dará através da Secretaria solicitante e a fiscalização do objeto contratado será 

realizada por servidor designado, o qual poderá solicitar a atuação da assessoria jurídica e do Controle 

Interno, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações; 

6.7 - O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no 

total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de 

sua execução ou de materiais nela empregados; 

6.8 - O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em 

razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o 

acompanhamento pelo contratante; 

6.9 - O contratado, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

deverá manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

6.10 - Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato; 

6.11 - A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 

transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do 

contrato; 

6.12 - O gestor do contrato/ata coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do 

contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do mesmo, a 

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, 

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. 

 

7 - CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega do objeto, e desde que tenha 

havido o recebimento por parte do Município, o que ocorrerá quando constatado que o bem entregue 

atende integralmente ao exigido no edital; 

7.2 - A Nota Fiscal deverá ser emitida pela mesma empresa (razão social e CNPJ) que se habilitou a 

apresentou a proposta financeira para este processo; 
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7.3 - A Nota Fiscal emitida pela licitante vencedora poderá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número da Licitação, do Contrato e do empenho, a fim de acelerar o trâmite de recebimento do 

objeto e posterior liberação do documento fiscal para pagamento;  

7.4 - O pagamento será efetuado via transferência bancária ou boleto, para tanto, informações da conta 

poderão ser disponibilizadas na proposta financeira e no documento fiscal; 

7.5 - O preço cotado deverá ser fixo e irreajustável até a entrega/prestação do serviço total do objeto; 

7.6 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal, ou ainda circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, como por exemplo, obrigação financeira pendente decorrente de penalidade imposta ou na 

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas sanadoras. 

Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se á após a comprovação da regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para a contratante. 

 

8 - FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇO 

8.1 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com 

critério de julgamento por menor preço unitário, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

8.1.1 - A natureza do objeto não permite seu parcelamento em itens; 

8.2 - Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar 

que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes 

documentos a título habilitação, nos termos do art. 62 da Lei Federal nº 14.133/2021: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

a) Cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando 

de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

c) Cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 

no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL, TRABALHISTA E TÉCNICA: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de Regularidade com a Fazenda Federal, mediante a apresentação da Certidão de Tributos e 

Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n.°8.212, de 24 de julho de 1991, em vigor; 

c) Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual, em vigor; 

d) Inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal se houver relativo ao domicílio ou sede do 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

e) Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, em vigor, conforme legislação 

tributária do Município expedidor da empresa que ora se habilita para este certame; 

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos 

sociais instituídos por lei; 

g) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho; 

h) Apresentar Atestado de Capacidade Técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado de 

que executou contrato satisfatoriamente e de conformidade com objeto semelhante ao licitado. 

HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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a) Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 90 (noventa) dias da data designada para a apresentação do documento; 

b) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 

(dois) últimos exercícios sociais; 

c) É vedada a substituição do balanço por balancete ou balanço provisório; 

d) Os licitantes que utilizam a escrituração contábil digital - ECD e que aguardam a autenticação do balanço 

patrimonial pela Junta Comercial poderão apresentar, em substituição ao registro, o protocolo de envio, no 

Sistema Público de Escrituração Digital - SPED, do balanço à Receita Federal do Brasil; 

e) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

OUTRAS DECLARAÇÕES: 

a) Declaração da licitante, de que não pesa contra si, declaração de inidoneidade (Anexo IV) do Edital, sob as 

penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o Poder Público, assinada por 

representante(s) legal(is) da empresa; 

b) Declaração da licitante indicando endereços eletrônicos para recebimento de eventuais contatos 

necessários, inclusive notificações administrativas, imposição de penalidade e outros, declarando se 

comprometer com o acompanhamento diário dos endereços eletrônicos, providenciando a confirmação de 

recebimento, devidamente assinada pelo(s) representante(s) legal(is) (Anexo V) do Edital; 

c) Declaração conjunta (Anexo VII) do Edital; 

d) Declaração da licitante de que não que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 

financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, devendo essa 

proibição constar expressamente do edital de licitação, conforme art. 14, IV da Lei nº 14.133/2021 (Anexo 

VI) do Edital. 

DAS AUTENTICAÇÕES E CÓPIAS DOS DOCUMENTOS: 

a) Os documentos apresentados na forma de cópias reprográficas deverão estar autenticados, exceto os 

emitidos via internet;  

b) A autenticação dos documentos feita por servidor municipal somente será realizada mediante 

apresentação do documento original;  

c) Caso a licitante não autentique os documentos nesta Prefeitura, deverá fazê-lo em cartório, ou poderá 

apresentar declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal, conforme 

permissivo constante no art. 12, IV, da Lei 14.133/21; 

d) Não serão feitas cópias de documentos na Prefeitura; 

e) Os documentos que requerem assinatura do representante da empresa, tais como a proposta e as 

declarações, devem ser assinados com a utilização de certificado digital emitido por autoridade certificadora 

credenciada pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP Brasil), ou com a utilização de assinatura 

eletrônica avançada gov.br. 

 

9 - ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1 - O custo estimado total da contratação é de R$ 565.000,00 (quinhentos e sessenta e cinco mil reais); 

9.2 - Vislumbra-se que tal valor é compatível com o praticado pelo mercado correspondente, observando-se 

o disposto no Decreto Municipal n.º 82/2023, nos termos do art. 23, § 1º, da Lei Federal nº 14.133/2021, 

valores buscados em contratações anteriores realizadas ou finalizadas nos últimos 12 meses, conforme 

pesquisa no Licitacon. 
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10 - ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1 - O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação orçamentária: 

1001 – AMPLIAÇÃO DA PATRULHA AGRÍCOLA. 

449052-1500/0001 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

449052-2500/0001 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

449052-1755/1216 – EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE. 

 

Itapuca - RS, 16 de junho de 2025. 

 

 

 

 

 

 

Airton Scorsatto  

Secretário Municipal de Agricultura e Meio Ambiente  

 

 

 

 

 

Renato Reck 

Secretário Municipal de Planejamento e Gestão 


